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Apresentou-se no dia 02 de janeiro de 2008, por conclusão  de 30 
(trinta) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2007, o Ten  PM  Mat. 
27488-7/DP-MARCOS JOSÉ DE LIMA.(Nota nº046/2008/DP-6)

Concedo a contar de 14 de janeiro de 2008, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares  relativas  ao  ano  de  2007  ao  3ºSgt  PM  Mat.  23218-1/DP-
ENILTON JOSÉ DE OLIVEIRA, o qual encontra-se à disposição da 7ª Região 
Militar-7ª Divisão de Exército, devendo apresentar-se prnto para o serviço no dia 
13/02/2008.(Nota nº048/2008/DP-6)

Concedo a contar de 02 de janeiro de 2008, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao ano de 2006, ao Sd PM Mat. 24784-7/DP- CARLOS 
ALBÉRICO LEITE DE QUEIROZ, cassada por extrema necessidade de serviço 
por meio do Mem. Nº118/07/DP-7,de 03/12/2007.(Nota nº047/2008/DP-6)

4.0.0.NOTA 

Com o  Presente  Boletim Interno  esta  distribuído  o  Aditamento  ao 
BIDP nº 027 de 12 de fevereiro de 2008, versando sobre o pleitos requeridos pelos 
Policiais Militares da Inatividade pela DP-4.

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina

 
                                                (Sem Alteração)

                                      ___x___

MARIO DE OLIVEIRA COSTA – Cel PM
Diretor de Pessoal

C O N F E R E:

SINDALVO MACIEL DA SILVA – Ten Cel PM
Subdiretor  de  Pessoal

Difusão: DP-1, DP-2, DP-3, DP-4, DP-5, DP-6, Subchefia, Pip e Folha de 
Pagamento.                      

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE PESSOAL

    
RECIFE, 12 DE FEVEREIRO DE 2008

BOLETIM INTERNO

Nº D 1.0.00.0.0 027



02 BOLETIM  INTERNO DA DP  Nº  D 1.0.00.0 027 
___________________________________________________________________

Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários

Para o dia  13 (quarta-feira);

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E 
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Férias-Apresentação

Apresentou-se no dia 09 de janeiro de 2008, por conclusão  de 30 
(trinta) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2006, o Maj PM  Mat. 
1841-4/  EDUARDO  LOW  DE  MATOS  PEIXOTO  GUIMARÃES,  reassumi 
nesta data, a Chefia do Centro de Assistência Social, deixando de responder pela 
Chefia  do Órgão,  o  Cap PM  Mat.  25113-5/CAS-LENILDO MAURÍCIO DA 
SILVA.(nota nº043/2008/DP-6)

Apresentou-se no dia 02 de janeiro de 2008, por conclusão  de 30 
(trinta) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2006, o Cap PM  Mat. 
02082-6/ PAULO DE BRITO LIMA.(Nota nº037/2008/DP-6)

Apresentou-se no dia 07 de janeiro de 2008, por conclusão  de 30 
(trinta) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2006, o Cap PM  Mat. 
930022-8/DP-  ANTONIO   FERNANDO  BARBOSA  E  SILVA.(Nota 
nº044/2008/DP-6)

Apresentou-se no dia 20 de dezembro de 2007, por conclusão  do 
gozo dos 10(dez) dias restantes das férias relativas ao ano de 2006, o Cap PM 
Mat. 930011-2/ JEFFERSON PEREIRA DE OLIVEIRA.(Nota nº042/208/DP-6)

Apresentou-se no dia 02 de janeiro de 2008, por conclusão  de 30 
(trinta) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2006, o 1º Ten  PM  
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Mat.21039-0/ IDENIR DE ABREU PEREIRA, reassumindo a função de Chefe do 
Gabinete de Identificação.(Nota nº041/2008/DP-6)

1.2.0.Requerimento Despachado

O Cap PM Mat.22317-4/ MÁRIO LUIZ DE OLIVEIRA FILHO, 
requereu o pagamento dos valores atrasados da Gratificação de Função referente 
ao  posto  de  Major  PM,  em  virtude  de  haver  assumido  a  função  de  Fiscal 
Administrativo  do  22º  BPM desde  o  dia  05  de  julho  de  2004,  conforme  fez 
público o BI nº 001, de 27 de agosto de 2004.

A Gratificação de Função encontra-se prevista no Art.11 da   Lei 
10.426/90  (Lei  de  Remuneração  dos  Servidores  Militares),  e  é  concedida  aos 
militares  estaduais  no  exercício de cargo  ou comissão,  cujo desempenho seja 
privativo do posto ou graduação superior ao seu, percebe a remuneração inerente 
àquele posto ou graduação, observados a precedência hierárquica e os requesitos 
da capacitação profissional exigidos para seu desempenho.

O § 2º  do Art.11 da mesma Lei,  diz que prevalece os   postos  e 
graduações correspondentes aos cargos estabelecidos em Quadro Organizacional 
(Q.O), salientando que somente em 25 de outubro de 2005, foi regulamentado o 
Q.O  do  22ºBPM,  através  do  Dec.  nº  28.518/05,    o  que  significa  dizer  que 
legalmente no período subscrito pelo requerente a função de Fiscal Administrativo 
do 22º BPM não existia, conseqüentemente não existindo o direito do requerente.

Sendo assim, verificamos que não  há   previsão   legal    para   o 
deferimento do pleito.
Despacho do Diretor de Pessoal : INDEFERIDO, conforme preconiza o Art.11 da 
Lei 10.426 de 27 de Abril de 1990. (Nota nº0087/2008/DP-3/SD)

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.Informação

Informou a Cap PM Mat. 20884-1/ TEREZA CRISTINA SOARES 
GOUVEIA, Chefe do Gabinete de Psicologia, que será Suspenso o atendimento 
psicoterápicos  do 2º Sgt PM 930712-5/DP-JAILSON RAMOS  DE BRITO, no 
mês  de  janeiro  do  corrente  ano,   devido  às  férias  da  psicóloga  que  realiza  o 
acompanhamento do graduado em epígrafe, devendo retornar  o atendimento após 
o carnaval. (Nota nº036/2008/DP-6)

2.1.0.Férias-Apresentação

Apresentou-se no dia 16 de janeiro de 2008, por conclusão  de 30 
(trinta) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2006, o 2ºSgt PM  Mat. 
27655-3/DP-MARCELO CABRAL DE VASCONCELOS.(Nota nº045/2008/DP-
6)


